
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 873.205 - SP (2016/0050781-5)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : CICERO RODRIGUES GAIA 
ADVOGADOS : AIRTON GUIDOLIN E OUTRO(S) - SP068622 
   ANA CLÁUDIA GUIDOLIN BIANCHIN  - SP198672 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.   Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por 

CICERO RODRIGUES GAIA, contra decisão que conheceu do Agravo para dar 

parcial provimento ao seu Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E 

APOSENTADORIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NA AÇÃO DE 

CONHECIMENTO. COISA JULGADA. PRECLUSÃO. AGRAVO 

CONHECIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL DO SEGURADO, A FIM DE AFASTAR A DEDUÇÃO NOS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA QUANTIA RECEBIDA A TÍTULO DE 

AUXÍLIO-ACIDENTE.

2.   Sustenta o Embargante omissão quanto ao cálculo 

da liquidação a ser homologado.

3.   É o relatório.

4.   A decisão embargada deu provimento ao Recurso 

Especial a fim de afastar a dedução nos cálculos de liquidação da quantia recebida a título 

de auxílio-acidente.

5.   Os Embargos de Declaração não merecem 

prosperar, uma vez que estão ausentes os vícios listados no art. 1.022 do Código Fux.

6.   O embargante pugna pelo reconhecimento da 
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omissão da remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de nova planilha de 

cálculo.

7.   Ocorre que o suposto vício só foi aventado quando 

da oposição dos Aclaratórios nesta instância especial, caracterizadando-se, portando, 

inadmissível inovação recursal.

8.   A propósito:

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 

1.022 DO NOVO CPC/2015.

1.    De acordo com a norma prevista no artigo 

1.022 do Novo CPC/2015, são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses 

de obscuridade, contradição, omissão da decisão recorrida ou erro material.

2.    No caso, não se verifica a existência de 

quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e 

decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a 

controvérsia posta no recurso.

3.    Quanto aos temas inéditos, agitados 

tão-somente em sede de embargos de declaração e não suscitados 

oportunamente sob o enfoque ora pretendido, resta caracterizada a existência 

de inovação recursal.

4.    Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no 

AgRg no AREsp. 822.216/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 25.5.2016).

9.   Ademais, provido o Recurso Especial, devem os 

autos retornar à Corte de origem para que prossiga na execução do feito, nos termos da 

orientação fixada às fls. 243/249, momento em que o autor terá oportunidade de discutir o 

cálculo apresentado pela Contadoria.

10.  Ante o exposto, rejeitam-se os Embargos de Declaração do 

Segurado.
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11.  Publique-se. 

12.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília, 27 de fevereiro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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